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Falta de laudo n&o impede salvo-conduto para cultivo de
cannabis, decide TRF-3

A faltade um laudo técnico agronémico ndo impede a concessdo de salvo-conduto para cultivo de cannabis medicinal,
pois exigir o documento seria uma restricdo indevida ao acesso ao tratamento alternativo e uma afronta ao direito
fundamental a salde.

Com base nesse entendimento, a 52 Turma do Tribunal Regional Federal
da 32 Regi&o tomou a decisao unanime de conceder um Habeas Corpus
preventivo para garantir auma paciente o direito de importar sementes e
cultivar a planta para a extracéo do seu proprio 6leoc medicinal.

Conforme os autos, o caso é 0 de uma mulher diagnosticada com um
tumor na medula (ependimoma de cauda equina) na juventude, o que lhe
deixou sequelas severas, como bexiga neurogénica, perda de
sensibilidade e dores cronicas constantes. Apos tentar tratamentos
convencionais sem sucesso e sofrer com fortes efeitos colaterais, ela
encontrou alivio e mais qualidade de vida no uso do 6leo de canabidiol
(CBD).

TRF-3 concedeu HC preventivo para garantir a paciente o

A paciente obteve prescricio médica e autorizacdo da Agéncia Nacional direlioice eUlivarpcannabis

de Vigilancia Sanitéria (Anvisa) paraaimportacdo do remédio. Contudo,

0 custo anual do tratamento, estimado em até R$ 85 mil, tornou-se

financeiramente inviavel. Para garantir a continuidade da terapia, elafez um curso online de capacitacdo em extracdo
artesanal e buscou o Judiciario para cultivar o vegetal em sua casa.

Naesferajudicial, a paciente impetrou a agéo pedindo um salvo-conduto paraimpedir que as autoridades policiais
apreendessem suas plantas ou a prendessem pela producgéo artesanal .

O juizo de primeirainstancia denegou a ordem. Ele argumentou que o certificado do curso a distncia ndo garantia
habilitacdo técnica, que a receita ndo especificava a posologia (dosagem e duracao) para o extrato caseiro e que faltavaum
laudo agrondmico detalhado. Além disso, segundo o juiz, a autorizacdo estatal erarestrita ao medicamento
industrializado.

A mulher recorreu ao TRF-3. Sua advogada sustentou gque a exigéncia de laudos excessivos inviabilizava o tratamento e
que havia farta comprovagéo médica da necessidade da substéncia para a manutencéo da salide da autora da acéo.

Direito assegurado

Ao analisar o recurso, o relator, desembargador federal André Nekatschal ow, acolheu os argumentos da paciente. O
magistrado observou que as resolucdes da agéncia regulatdria ja autorizam o acesso a substancia, o que afasta atipicidade
da conduta e ndo justifica a persecucdo penal.

Ele ressaltou que a demonstracéo da necessidade terapéutica por um profissional habilitado, aliada a autorizacéo do 6rgéo
sanitario e aindicacéo da quantidade de sementes, € suficiente para a concessdo do beneficio. Em seu voto, o
desembargador explicou que criar barreiras burocréticas adicionais viola o direito fundamental a salide

“A Resolucéo n. 660, de 30.03.22, da Diretoria Colegiada da Anvisa, permite aimportacéo de produtos a base de cannabis
sp., por pessoa fisica, para uso proprio e paratratamento de salide, mediante prescri¢éo médica’, avaliou ele. “A eventual
auséncia de laudo técnico agrondmico e afalta de comprovacdo de hipossuficiéncia financeira isoladamente ndo impedem
a concessao do salvo-conduto, umavez que mencionadas exigéncias restringiriam o acesso ao tratamento alternativo e
afrontariam os direitos fundamentais.”

O colegiado acompanhou o relator e autorizou aimportacédo de até 90 sementes por ano, proibindo qualquer tipo de
repressdo policial ao cultivo e a extragdo artesanal para uso estritamente pessoal .

A advogada Emilly Zem atuou na causa em favor da autora.
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